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ROMMA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA
ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA / 

FABRICANTE/ 
VALOR 
UNIT.

CONTROLADORA DE 
ACESSO - TIPO: RECO-
NHECIMENTO FACIAL; 
DISPOSITIVO DE 
PREVENÇÃO: SISTEMA 
ANTI-FAKE QUE IMPEDE 
ACESSO POR FOTO 
OU VÍDEO (FÍSICO 
OU DIGITAL); ALERTA/
BLOQUEIO: UTLIZAÇÃO 
DE MÁSCARA; TIPO DE 
TELA: LCD; POLEGADAS: 
7” OU SUPERIOR; SENSI-
BILIDADE DA TELA: TOQUE 
CAPACITIVO; RESOLUÇÃO 
DE TELA: 600 (H)× 1024 (V) 
(PIXELS); COMPENSAÇÃO 
DE LUZ: AUTOCOMPEN-
SAÇÃO DE LEDS IR; WDR 
(WIDE DYNAMIC RANGE): 
DWDR; CAPACIDADE DE 
USUÁRIOS: 20.000 OU 
SUPERIOR; CAPACIDADE 
DE CARTÕES.

UN 3.420 SS 5532 MF / 
EFB-1201

R$ 
1.280,00

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: R$ 4.377.600,00 (quatro milhões 
trezentos e setenta e sete mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
2.1. Fica alterado o item 7.1. da Ata de Registro de Preços n° 005/2025/
SEPLAG  para prorrogar a vigência por 12 (doze) meses a contar de 
19/05/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1. As demais cláusulas, condições e estipulações da Ata de Registro de 
Preços originária permanecem inalteradas.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1. A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
publicará o resumo deste instrumento por extrato no Diário Oficial do 
Estado, nos termos do art. 230, inciso IV do Decreto n° 1.525/2022.

Cuiabá - MT, 04 de maio de 2026.

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS 
SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

KATIENE CETSUMI MIYAKAYA 
PINHEIRO

SECRETÁRIA ADJUNTA DE 
AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

RODRIGO ANTÔNIO PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA
ROMMA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

<#E.G.B#1809106#163#1832641/>

Protocolo 1809106

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1809154#163#1832692>

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026/SAAF/ SEFAZ

PROCESSO SIGADOC/SIAG SEFAZ-PRO-2025/01941

A Secretaria de Estado de Fazenda vem a público informar a abertura da 
licitação em epígrafe, nos seguintes termos:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção de 
serviços gráficos,  fornecimento de materiais personalizados e aquisição 
de equipamentos de áudio, vídeo e foto, destinados à divulgação dos 
Programas de Cidadania Fiscal de Mato Grosso e Nota MT.
ITENS REMANESCENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/
SAAF/SEFAZ

LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA (S) NO SIAG: Do dia 
08/05/2026 até às 08:45h - horário de Cuiabá-MT (09:45h - horário de 
Brasília/DF) do dia 21/05/2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/05/2026, às 09:00h (horário de 
Cuiabá-MT), 10:00h (horário de Brasília-DF) no Portal de Aquisições da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/
MT, Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/

EDITAL DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, 
por meio do Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp

ESCLARECIMENTOS: e-mail licita@sefaz.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 9 9983-8379

Cuiabá-MT, 05 de maio de 2026.

Márcia dos Santos Amorosino
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1809154#163#1832692/>

Protocolo 1809154

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1808715#163#1832239>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026/SEMA-MT

SEMA-PRO-2025/10061

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, torna 
público o Edital de Licitação, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES  
E  REAGENTES  DIVERSOS,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DO 
LABORATÓRIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL DA SEMA-MT, 
NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO,  NA  QUAL  TAMBÉM  ESTÃO  
INDICADOS  OS  VALORES  UNITÁRIOS  E  O  VALOR, GLOBAL, 
CONFORME  CONDIÇÕES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE  
INSTRUMENTO”.

LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: dia 06 de maio de 2026, 
até às 07h45min do dia 15 de maio de 2026, como referência o horário de 
Cuiabá-MT.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 15 de maio de 2026, 
tendo como referência o horário de Cuiabá-MT.
EDITAL: o edital está disponível na internet, no seguinte endereço: https://
aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFor-
necedorEDLConsultaPageList.jsp
DÚVIDAS: pelos telefones: (65) 98432-0038 (suporte SIAG) ou (65) 
98432-0112 (e-fornecedor) ou por meio do endereço eletrônico: licitacao1@
sema.mt.gov.br.

Cuiabá - MT, 04 de maio de 2026.

EMANUEL FRANCISCO DE SOUZA
Pregoeiro Oficial

SEMA-MT
<#E.G.B#1808715#163#1832239/>

Protocolo 1808715
<#E.G.B#1808722#163#1832246>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026/SEMA-MT

(LOTES REMANESCENTES P.E. 004/2026)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEMA-PRO-2025/10043

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, neste ato 
representada por seu Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna 
público o Edital de Licitação, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE REFERÊNCIA CERTIFICADOS (PADRÕES MRC) PARA USO EM 
ANÁLISE FÍSICAS, QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE AMOSTRAS 
AMBIENTAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GERÊNCIA DE 
LABORATÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
DE MATO GROSSO - SEMA-MT”.

LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: dia 07 de maio de 2026, 
até às 07h45min do dia 19 de maio de 2026, como referência o horário de 
Cuiabá-MT.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 19 de maio de 2026, 
tendo como referência o horário de Cuiabá-MT.
EDITAL: o edital está disponível na internet, no seguinte endereço: https://
aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFor-
necedorEDLConsultaPageList.jsp
DÚVIDAS: Pelos telefones: (065)98432-0038 (suporte SIAG) ou 
(065)98432-0112 (e-fornecedor) ou por meio do endereço eletrônico: 
licitacao1@sema.mt.gov.br.

Cuiabá - MT, 05 de maio de 2026.

EMANUEL FRANCISCO DE SOUZA
Pregoeiro Oficial

SEMA-MT
<#E.G.B#1808722#163#1832246/>

Protocolo 1808722
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Sancap Investimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 15.023.998/0001-17

...Continuação

RELATÓRIO DE REVISÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas
Sancap Investimentos e Participações S.A.
Revisamos as demonstrações financeiras da Sancap Investimentos e Participações S.A. (“Companhia”),
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do património líquido e dos fluxos de caixa para
0 exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas
contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Responsabilidade da administração pelas demonstrações financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às
entidades autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e pelos controles internos
que ela determinou como necessários para possibilitar a elaboração de demonstrações financeiras
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade do auditor independente
Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre as demonstrações financeiras com
base em nossa revisão, conduzida de acordo com a norma brasileira e a norma internacional de revisão
de demonstrações financeiras (NBC TR 2400 e ISRE 2400). Essas normas requerem o cumprimento de
exigências éticas e que seja apresentada conclusão se algum fato chegou ao nosso conhecimento que

nos leve a acreditar que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, não foram elaboradas,
em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável.
Uma revisão de demonstrações financeiras de acordo com as referidas normas é um trabalho de
asseguração limitada. Os procedimentos de revisão aplicados consistem, principalmente, em
indagações à administração e a outros dentro da entidade, conforme apropriado, bem como na
execução de procedimentos analíticos e avaliação das evidências obtidas.
Os procedimentos executados em uma revisão são substancial mente menos extensos do que os
procedimentos executados em uma auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria sobre essas
demonstrações financeiras.
Conclusão
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que as
demonstrações financeiras acima referidas não apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Sancap Investimentos e Participações S.A. em 31 de
dezembro de 2025, e o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa para o exercício findo
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades
autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

Outros assuntos - Base de elaboração das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras da Sancap Investimentos e Participações S.A. foram elaboradas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades autorizadas pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) em atendimento aos requerimentos dos
administradores e acionistas e, pode não ser adequado para outros fins.

São Paulo, 4 de maio de 2026

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Caio Fernandes Arantes
Contador
CRC1SP222767/O-3

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado

DIRETORIA

CONTABILISTA
Sandro Costa - TC-CRC 1SP 182917/O-1

Diretores Executivos
Carlos Días Álvarez Reginaldo Antonio Ribeiro

As principais transações e saldos são conforme segue:
31/12/2025 31/12/2024

Ativo
Caixa e Equivalentes de Caixa (nota 4) 13 5
Banco Santander (1) 13 5
Aplicações Financeiras (nota 5) 138.216 91.421
Banco Santander (1) 138.216 91.421
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio a Receber - 53.809
Evidence Previdência (2) - 50.000
Santander Auto (3) - 3.809

31/12/2025 31/12/2024
Passivo
Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - 50.000
Banco Santander (1) - 50.000

01/01 a 01/01 a
31/12/2025 31/12/2024

Resultado
Receitas Financeiras (Nota 8) 14.581 8.729
Banco Santander (1) 14.581 8.729
(1) Controlador da Sancap (Nota 11.b).
(2) Controlada direta da Sancap.
(3) Coligada da Sancap.

12. Gerenciamento de Riscos
A gestão de riscos da Sancap é realizada de forma similar ao processo de gestão do Conglomerado
Santander, de acordo com a regulamentação vigente, e visa proteger o capital da empresa e a
rentabilidade dos negócios. Na condução de suas operações, a Sancap está exposta, principalmente,
aos seguintes riscos:
- Risco de mercado é a exposição em fatores de riscos tais como taxas de juros, taxas de câmbio,
cotação de mercadorias, preços no mercado de ações e outros valores, em função do tipo de produto,
do montante das operações, do prazo, das condições do contrato e da volatilidade subjacente. A
administração dos riscos de mercado permite o acompanhamento dos riscos que podem afetar as
aplicações do caixa da empresa, normalmente integralmente mitigado.
- Risco operacional é o risco de perda resultante de inadequação ou falha em processos internos,
pessoas, sistemas e/ou de exposição a eventos externos. A gestão e controle do risco operacional
buscam o fortalecimento do ambiente de controles internos; prevenção, mitigação e redução dos
eventos e perdas por risco operacional e a manutenção da continuidade do negócio.
- Risco de compliance é definido como risco legal, de sanções regulatórias, de perda financeira ou de
reputação que uma instituição pode sofrer como resultado de falhas no cumprimento de leis,
regulamentos, códigos de ética e conduta e das boas práticas. O gerenciamento de risco de compliance
tem caráter preventivo de suporte à diretoria da instituição e inclui diretrizes, políticas, implementação
de processos, monitoria, treinamento e comunicação adequada das regras e legislação aplicáveis a
cada área de negócios.
- Risco de reputação é a exposição decorrente de notícias negativas que possam influenciar a opinião
pública negativamente em relação a marca e aos fundos de investimento sob gestão, independentemente
desta notícia se basear em fatos verídicos.

- Risco de crédito é a exposição a perdas no caso de inadimplência total ou parcial dos clientes ou das
contrapartes no cumprimento de suas obrigações financeiras. O gerenciamento de risco de crédito
busca fornecer subsídios à definição de estratégias, além do estabelecimento de limites, abrangendo
análise de exposições e tendências, bem como a eficácia da política de crédito. O objetivo é manter um
perfil de riscos e uma adequada rentabilidade mínima que compense o risco de inadimplência estimado,
do cliente e da carteira.

13. Outras Informações
Os processos judiciais e administrativos de natureza fiscal são classificados, com base na opinião dos
assessores jurídicos, como risco de perda possível, não reconhecidos contabilmente.
Em 31 de dezembro de 2025 as ações com classificação de perda possível, de natureza fiscal
totalizaram R$ 123 (31/12/2024 R$ 84).
Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Sancap não efetuou operações com instrumentos financeiros
derivativos.

14. Eventos Subsequentes
Em 27 de março de 2026, foi aprovado o pagamento de dividendos intermediários no montante de
R$ 109 milhões, com base na conta de reservas estatutárias da Companhia e o pagamento de
dividendos intercalares no montante de R$ 91 milhões que serão imputados integralmente aos
dividendos obrigatórios a serem distribuídos referente ao exercício de 2026. O pagamento ocorreu em
30 de março de 2026.

MOTIVA INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE S.A.
CNPJ Nº. 02.846.056/0001-97 - NIRE Nº. 35.300.158.334 - COMPANHIA ABERTA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de março de 2026, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. Dra.
Ruth Cardoso, 8.501 – 5º andar – Pinheiros, CEP 05425-070, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos
membros do Conselho de Administração da Companhia, juntamente com os demais membros da Diretoria Executiva
da Companhia presentes à reunião. 3. MESA: Presidente: João Henrique Batista de Souza Schmidt. Secretário:
Roberto Penna Chaves Neto. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a contratação, por sua controlada direta
Autopista Fernão Dias S.A. (“Fernão Dias”) (em processo de aquisição), da FBS Construção Civil e Pavimentação S.A
(“FBS”) e da Vilasa Construção S.A. (“Vilasa”); (ii) a revisão do Regimento da Auditoria Interna; e (iii) a contratação,
por sua controlada Aeris Holding Costa Rica S.A. (“Aeris”), da Volio Y Trejos S.A. (“Volio Y Trejos”). 5. DELIBERAÇÕES:
Os Senhores Conselheiros, após análise das matérias constantes da ordem do dia e realização dos debates
pertinentes, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e respectivos incisos, deliberaram aprovar, por
unanimidade de votos: (i) a contratação, por sua controlada direta Fernão Dias (em processo de aquisição), da FBS e
da Vilasa, referente à 5ª intervenção de recuperação de pavimento na BR-381, trechos 1, 2 e 3, conforme termos e
condições apresentados nesta reunião; (ii) a revisão do Regimento da Auditoria Interna da Companhia, conforme
minuta termos e condições apresentados nesta reunião; e (iii) a contratação, por sua controlada Aeris, da Volio Y
Trejos, dos serviços de procura e construção de obras no Aeroporto Internacional Juan Santamaría (AIJS), para a
realocação do Hangar H1 da COOPESA para o sul e obras complementares no AIJS, conforme termos e condições
apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”,
do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP,
25 de março de 2026. Assinaturas: João Henrique Batista de Souza Schmidt, Presidente da Mesa e Roberto Penna
Chaves Neto, Secretário. Conselheiros: (1) Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna; (2) Claudio Borin Guedes
Palaia; (3) Eduardo Bunker Gentil; (4) Eliane Aleixo Lustosa de Andrade; (5) João Henrique Batista de Souza Schmidt;
(6) José Guimarães Monforte; (7) Leonardo de Mattos Galvão; (8) Luiz Carlos Cavalcanti Dutra Junior; (9) Mateus
Gomes Ferreira; (10) Roberto Egydio Setubal; e (11) Vicente Furletti Assis. Certifico que a presente é cópia fiel do
original lavrado em Livro próprio. João Henrique Batista de Souza Schmidt - Presidente da Mesa - Assinado com
Certificado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil.
JUCESP nº 183.358/26-0 em 30.04.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Secretaria da Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL – DIPOL
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “RICARDO GUMBLETON DAUNT”

Encontra-se aberta no Instituto de identificação “Ricardo Gumbleton Daunt” a licitação, na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica, por intermédio do Portal Compras.gov.br, do tipo menor preço,
Processo SEI nº 058.00045532/2026-11, objetivando a Aquisição de Materiais para a Subfrota e a
Chefia dos Investigadores. A data de início do prazo de envio da proposta eletrônica dar-se-á no
dia 06/05/2026 e a abertura da sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico dar-se-á
no dia 21/05/2026, às 10 horas no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br Maiores
informações, no setor de Licitações e Contratos do IIRGD, sito à Avenida Cásper Líbero, 370 –
Santa Ifigênia, São Paulo/SP, fone (11) 3311-3217 ou e-mail licitacao.iirgd@policiacivil.sp.gov.br .”

GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ/MT

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026/SAAF/SEFAZ

PROCESSO SIGADOC/SIAG SEFAZ-PRO-2025/01941

A Secretaria de Estado de Fazenda vem a público informar a abertura da licitação em
epígrafe, nos seguintes termos:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção de serviços gráficos,
fornecimento de materiais personalizados e aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e
foto, destinados à divulgação dos Programas de Cidadania Fiscal de Mato Grosso e Nota
MT.
ITENS REMANESCENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/SAAF/SEFAZ
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA (S) NO SIAG: Do dia 08/05/2026 até às
08:45h - horário de Cuiabá-MT (09:45h - horário de Brasília/DF) do dia 21/05/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/05/2026, às 09:00h (horário de Cuiabá-MT), 10:00h
(horário de Brasília-DF) no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/MT, Link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL DISPONIBILIZADO: no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, por meio do Link:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornece
dorEDLConsultaPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: e-mail licita@sefaz.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 9 9983-8379

Cuiabá-MT, 05 de maio de 2026.
Márcia dos Santos Amorosino

Pregoeira Oficial

TREND VIAGENSOPERADORADE TURISMO S.A.
CNPJ/ME nº 19.916.590/0001-25 - NIRE 35.3.0050849-1

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local: Em 10 de abril de 2026, às 9h, em reunião realizada por meio de videoconferência nos termos do artigo 12,
parágrafo 3º, do Estatuto Social da TREND VIAGENS OPERADORA DE TURISMO S.A. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada,
tendo em vista a presença de todos os membros da Diretoria da Companhia, conforme art. 12, §3º, do Estatuto Social da Companhia.
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra Karin Regina da Rocha Demarques Cruz e secretariados pela Sra. Jéssica Soliguetti
Vicente. Ordem do Dia e Deliberações: Instalada a reunião, após exame e discussão das matérias da ordem do dia, foi deliberado por
unanimidade, a ratificação do aumento de capital realizado pela Companhia em favor da TREND TRAVEL, em 05 de janeiro de 2026, no
valor de R$ 261.505,00 (duzentos e sessenta e um mil quinhentos e cinco reais). 4. Lavratura e aprovação da ata: Nada mais havendo a
ser tratado, foram encerrados os trabalhos da Reunião da Diretoria, da qual se lavrou a presente ata. A presente ata é cópia fiel da ata
lavrada em livro próprio. Santo André/SP, 10 de abril de 2026. Jéssica Soliguetti Vicente - Secretária.

SERRAMBI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ n° 52.724.120/0001-35 / NIRE 35.300.626.036

ATA DAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local: realizada em 30 de abril de 2026, às 14:00 horas, na sede da Serrambi
Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Tomé,
nº 86, conjunto 191, Vila Olímpia, CEP 04551-080 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença:
dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Publicação das Demonstrações Financei-
ras: as Demonstrações Financeiras completas da Companhia foram publicadas em 30 de abril de
2026, no Jornal Valor Econômico (https://publicidadelegal.valor.com.br/valor/2026/04/30/Serrambi-
SA1589080630042026.pdf). 4. Mesa: Presidente: Luiz Fontoura de Oliveira Reis Filho; Secretário:
José Guilherme Barco Leme. 5. Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as contas dos admi-
nistradores e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2025; e, (ii) deliberar sobre destinação do resultado líquido do exercício
social encerrado em 31 de dezembro 2025. 6. Deliberações: preliminarmente, o acionista presente
aprovou a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, §1º, da
Lei das S.A. Ato contínuo, o acionista presente deliberou, sem quaisquer restrições ou ressalvas,
o quanto segue: 6.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. O acionista de-
clara, ainda, que teve prévio conhecimento dos relatórios da administração, incluindo o parecer da
auditoria independente, e das demonstrações financeiras, as quais foram colocadas à disposição
para consulta; 6.2. Aprovar que o resultado líquido do exercício será adicionado à conta de prejuízos
acumulados. 6.3. Aprovar a publicação desta ata de Assembleia Geral Ordinária. 7. Encerramento:
nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa declarou encerrada a assembleia, lavrando-
se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Luiz
Fontoura de Oliveira Reis Filho – Presidente; José Guilherme Barco Leme – Secretário. Acio-
nista Presente: Serrambi Fundo de Investimento em Participações Investimento no Exterior,
representado na forma de seu regulamento. São Paulo, 30 de abril de 2026. Mesa: Luiz Fontoura
de Oliveira Reis Filho - Presidente; José Guilherme Barco Leme - Secretário. Acionista: Serrambi
Fundo de Investimento em Participações Investimento no Exterior (por seu Gestor: Lake Ca-
pital Investimentos Ltda. - p. José Guilherme Barco Leme e Luiz Fontoura de Oliveira Reis Filho)

PAULO
SÃO
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DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90039/2026.
Nº Processo: 024.00173647/2025-39.
Objeto: Aquisição de Itens de Enfermagem, para Atendimento à Demanda Judicial.
Total de Itens Licitados: 14 (catorze).
Valor Total da Licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 06/05/2026.
Horário: Das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 2º andar - sala 200 - São Paulo/SP.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: A partir de 06/05/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 18/05/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP (https://www.doe.sp.gov.br) e PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).

SUPERDIGITAL LOGÍSTICA S.A.
CNPJ/MF Nº 09.554.480/0001-07 - NIRE 35.300.471.938

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
1. Data, Hora e Local. 30 de abril de 2026, às 10h, na sede social da Superdigital Logística S.A.
(“Companhia”) localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Cj. 111, Parte 5, Bloco A,
Cond. Wtorre JK - Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2.
Convocação e Presença. Dispensada a convocação em razão da presença da única acionista da
Companhia. 3. Composição da Mesa. Presidente: Alexandre de Oliveira; e Secretária: Daniela Mussolini
Llorca Sanchez. 4. Publicações: As demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de
dezembro de 2025 foram previamente colocadas à disposição da acionista, nos termos da legislação
aplicável, sendo dispensadas as formalidades de publicação. 5. Ordem do Dia. (I) deliberar sobre as contas
da administração e as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2025; (II) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 2025; (III) deliberar sobre a proposta de
redução do capital social da Companhia, para absorção de prejuízos acumulados, nos termos do artigo 173
da Lei nº 6.404/76; (IV) deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria;(V) fixar remuneração da
Diretoria; (VI) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; 6. Deliberações. Após as
discussões relativas às matérias constantes da Ordem do Dia, a acionista da Companhia, sem qualquer
ressalva, deliberou o quanto segue: (I) APROVAR as contas apresentadas pela administração da Companhia
e as demonstrações financeiras relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. (II) Deixar de
deliberar sobre a destinação do resultado econômico em razão do prejuízo apurado no exercício social de
2025; (III) APROVAR a redução de capital da Companhia mediante a absorção do prejuízo acumulado até
31 de dezembro de 2025 no montante de R$ 695.813.680,40 (seiscentos e noventa e cinco milhões,
oitocentos e treze mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos). Em razão da redução, o capital social
da Companhia, passa de R$ 727.584.736,25 (setecentos e vinte e sete milhões, quinhentos e oitenta e
quatro mil, setecentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos) para R$ 31.771.055,80 (trinta e um
milhões, setecentos e setenta e um mil, cinquenta e cinco reais e oitenta centavos), sem cancelamento de
ações, permanecendo inalterado o número de ações representativas do capital social, com a consequente
redução do valor patrimonial das ações. Em virtude da deliberação acima, o novo texto do Artigo 5o do
Estatuto Social da Companhia, que passará vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social
da Companhia, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 31.771.055,80 (trinta e um
milhões, setecentos e setenta e um mil, cinquenta e cinco reais e oitenta centavos), dividido em 571.113.623
(quinhentos e setenta e um milhões e cento e treze mil e seiscentos e vinte e três) ações ordinárias,
nominativas, sem valor nominal.” (IV) APROVAR a reeleição, dos Srs. Fabio Coelho Neto, brasileiro,
casado, executivo, portador da Cédula de Identidade RG nº 09761162-8 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº
036.857.927-17, para o cargo de Diretor Presidente Executivo; e de Alexandre de Oliveira, brasileiro,
solteiro, executivo, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.213.032-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
nº 157.788.368-30, para o cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo; bem como da Sra. Daniela
Mussolini Llorca Sanchez, brasileira, divorciada, advogada, portadora da Cédula de Identidade nº
25.516.770-2, inscrita no CPF/MF sob nº 250.798.498-86, para o cargo de Diretora Vice-Presidente
Executiva, para novo mandato de três anos. Fica consignado que, conforme declarações apresentadas e
arquivadas na sede da Companhia, todos os membros da Diretoria Executiva, ora reeleitos declaram, não
estarem incursos em qualquer crime que os impeça de exercer atividades mercantis, em especial aqueles
mencionados nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. A composição da
Diretoria da Companhia com mandato válido até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral
Ordinária da Companhia de 2029, conforme art. 12, parágrafo 1º do Estatuto Social:

Membro Cargo
Fabio Coelho Neto Diretor Presidente Executivo
Daniela Mussolini Llorca Sanchez Diretora Vice-Presidente Executiva
Alexandre de Oliveira Diretor Vice-Presidente Executivo
(V) ACEITAR a renúncia apresentada pela Diretoria da Companhia ao recebimento de remuneração pelo
exercício de seus respectivos cargos, em virtude de já serem remunerados pela acionista da Companhia pelo
exercício de cargos como diretores estatutários desta. (VI) Por fim, APROVAR a consolidação do Estatuto
Social da Companhia de modo que o Estatuto Social passará a vigorar conforme redação constante no
Anexo I a esta ata. 7. Encerramento. Não havendo mais nada a ser tratado, foi encerrada a Assembleia,
sendo lavrada a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada pelos membros da Mesa. Mesa:
Alexandre de Oliveira - Presidente; Daniela Mussolini Llorca Sanchez, Secretária. Acionista: GETNET
ADQUIRENCIA E SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO.
Certificamos que a presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 30 de abril
de 2026. Daniela Mussolini Llorca Sanchez - Secretária.
ANEXO I: Estatuto Social: Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A
Superdigital Logística S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que se regerá pelo disposto neste
Estatuto, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Ações”) e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 2041, Conjunto 111, Parte
5, Bloco A, Cond. WTorre JK, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-011. Parágrafo Único - A Companhia
pode, por deliberação da Diretoria, abrir, encerrar e alterar endereço de filiais, agências, depósitos,
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no país. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: a)
Distribuição, comércio, aluguel, importação, exportação (por conta própria, conta e ordem de terceiros ou
por encomenda) de equipamentos eletro/eletrônicos em geral, equipamentos de telecomunicações,
equipamentos para escritório, equipamentos de tecnologia da informação, de informática, de
comunicações, máquinas, peças e acessórios, incluindo computadores e periféricos de informática; b)
Assessoria e planejamento de logística e de transporte de cargas; c) Administração em geral, inclusive de
bens e negócios de terceiros, exceto imóveis; d) Serviços de instalação, manutenção, conserto e consultoria
relacionadas a equipamentos eletrônicos, periféricos eletrônicos, microcomputadores e equipamentos de
pagamento eletrônico; e) Desenvolvimento de aplicativos, desenvolvimento de produtos no segmento
eletroeletrônicos, desenvolvimento de dispositivos para automação industrial, comercial, bancário e
transferência eletrônica de fundos; f) Desenvolvimento de software embarcado para produtos e aplicativos
eletroeletrônico, além da manutenção, suporte técnicos e outros serviços relacionados a tecnologia da
informação; g) Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; h) Depósitos de
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; i) Organização logística do transporte
de carga; j) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; k) Desenvolvimento de programas
de computador sob encomenda; l) Consultoria em tecnologia da informação; m) Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação e n) Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Artigo 4º - O prazo de duração da
Companhia é indeterminado. Capítulo II: Do Capital Social: Artigo 5º - O capital social da Companhia,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 31.771.055,80 (trinta e um milhões,
setecentos e setenta e um mil, cinquenta e cinco reais e oitenta centavos), dividido em 571.113.623
(quinhentos e setenta e um milhões e cento e treze mil e seiscentos e vinte e três) ações ordinárias,
nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações da Companhia são nominativas, facultada a
adoção da forma escritural, em conta de depósito mantida em nome de seus titulares junto a uma
instituição financeira, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o Parágrafo 3º do
art. 35 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas
Assembleias Gerais. Parágrafo 3º - À Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, é facultado emitir
ações sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a
existir, desde que o número de ações preferenciais sem direito de voto não ultrapasse o limite previsto na
Lei das Sociedades por Ações. Capítulo III: Da Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-
se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro do prazo de 4 (quatro) meses após o encerramento de cada
exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente, sempre
quando os interesses sociais assim exigirem. Parágrafo 1º - As Assembleias Gerais da Companhia serão
convocadas (i) por qualquer membro da Diretoria, ou (ii) por qualquer um dos Acionistas nas situações
previstas no Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações; sempre com antecedência mínima de 8 (oito) dias
da data de sua realização em primeira convocação e de 5 (cinco) dias em segunda convocação. Parágrafo
2º - Independente das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Estatuto
Social, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. Parágrafo
3º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador, nos termos da lei,
mediante procuração com poderes específicos, a qual ficará arquivada na sede da Companhia. Artigo 7º
- As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na ausência deste, por qualquer
membro da Diretoria, que indicará o secretário dentre os presentes. Artigo 8º - Quaisquer questões
submetidas à Assembleia Geral serão aprovadas mediante o voto favorável dos acionistas que representem
a maioria simples ou quórum qualificado, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações Parágrafo
Único - A Assembleia Geral será convocada na forma deste Estatuto Social, sem prejuízo do disposto na Lei

das Sociedades por Ações, para deliberar exclusivamente sobre as matérias constantes da ordem do dia no
respectivo edital de convocação. Não obstante o disposto neste Parágrafo Único, a unanimidade dos
acionistas poderá deliberar sobre matérias que não tenham sido expressamente inseridas no edital de
convocação. Artigo 9º - As atas de Assembleia Geral poderão ser: (i) lavradas na forma de sumário dos
fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em
branco e das abstenções; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas. Capítulo IV: Da Administração:
Artigo 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, com poderes conferidos pela Lei aplicável
e de acordo com o presente Estatuto Social. Parágrafo Único - Os membros da Diretoria tomarão posse
mediante assinatura do respectivo termo em livro próprio, após o cumprimento das formalidades legais
aplicáveis, devendo permanecer em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 11 - A
Assembleia Geral fixará a remuneração global anual dos administradores. Artigo 12 - A Diretoria será
composta por no mínimo 1 (um) e no máximo 7 (sete) membros, podendo ser designados como Diretor
Presidente, Diretor Financeiro, Diretor de Marketing e Produtos, Diretor de Vendas, Diretor de Tecnologia e
Operações, Diretor Jurídico ou Diretor Executivo, acionistas ou não. Parágrafo 1º - O prazo de mandato de
cada Diretor será de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, podendo o prazo do referido mandato ser
reduzido mediante deliberação da Assembleia Geral. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão
no exercício de seus cargos até a investidura dos novos Diretores. Parágrafo 2º - Nos seus impedimentos
ou ausências temporárias caberá ao Diretor Presidente designar o seu respectivo substituto dentre os
membros da Diretoria. Parágrafo 3º - No caso de vacância de cargo da Diretoria, deverá ser convocada
Assembleia Geral para deliberar sobre o provimento do cargo vago se tal providência for necessária para a
observância do número mínimo de membros desse órgão. Parágrafo 4º- As substituições previstas neste
artigo implicarão a acumulação de cargos, mas não a dos honorários e demais vantagens, nem do direito
de voto do substituído. Artigo 13 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões serão
convocadas e presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por qualquer outro Diretor que for
previamente indicado pelo Diretor Presidente. Parágrafo 1º - Para que as reuniões da Diretoria possam se
instalar e validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem
no exercício de seus cargos e do Diretor Presidente, ou de dois, se só houver dois Diretores em exercício.
Parágrafo 2º - As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por
maioria de votos. Artigo 14 - A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o
funcionamento regular desta, tendo poderes para propor e praticar todos e quaisquer atos em nome da
Companhia, observado que determinados atos, em decorrência deste Estatuto Social dependem de prévia
aprovação da Assembleia Geral. A Diretoria tem competência residual em relação a todas as matérias que
não necessitarem de aprovação da Assembleia Geral. Parágrafo 1º - Além das demais atribuições fixadas
em lei e neste Estatuto Social, compete: (a) ao Diretor Presidente: (i) coordenar as atividades e negócios da
Companhia; (ii) presidir as Reuniões da Diretoria, bem como a tarefa de fazer cumprir as deliberações nelas
tomadas; (iii) orientar as atividades dos demais Diretores; (iv) emitir e aprovar instruções e regulamentos
internos que julgar úteis ou necessários; (v) indicar matérias para serem deliberadas pela Assembleia Geral;
e (vi) atribuir outras funções aos Diretores da Companhia, observadas as disposições deste Estatuto Social;
(b) ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a política financeira e promover a elaboração de plano econômico-
financeiro anual da Companhia; (ii) exercer a administração e controle das atividades financeiras; (iii)
assegurar a qualidade e integridade dos relatórios financeiros; (iv) supervisionar e coordenar a área de
contabilidade; e (v) indicar matérias para serem deliberadas pela Assembleia Geral; (c) ao Diretor de
Marketing e Produtos, ao Diretor de Vendas, ao Diretor de Tecnologia e Operações, ao Diretor Jurídico e ao
Diretor Executivo, exercer as atribuições que lhes sejam atribuídas pelo Diretor Presidente. Parágrafo 2º -
Compete ainda à Diretoria: (a) zelar pela observância das disposições legais deste Estatuto Social; (b)
coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e
o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais; (c) administrar e gerir os negócios sociais;
e (d) enquanto órgão colegiado, indicar matérias para serem deliberadas pela Assembleia Geral. Artigo 15
- Como regra geral, a Companhia será representada: (a) pelo Diretor Presidente e qualquer outro membro
da Diretoria, agindo em conjunto; ou (b) por dois Diretores da Companhia, agindo em conjunto; ou (c) pelo
Diretor Presidente ou por qualquer Diretor, agindo em conjunto com 1 (um) procurador constituído nos
termos do Parágrafo 2º abaixo; e (d) por 2 (dois) procuradores constituídos nos termos do Parágrafo 2º
abaixo, agindo em conjunto, conforme designado nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo
com a extensão dos poderes que neles se contiverem. Parágrafo 1º - Os atos para os quais o presente
Estatuto Social exija autorização prévia da Assembleia Geral só poderão ser praticados se preenchida tal
condição. Parágrafo 2º - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: os
instrumentos de mandato outorgados em nome da Companhia deverão ser assinados pelo (i) Diretor
Presidente em conjunto com um Diretor; ou (ii) dois Diretores, agindo em conjunto; e deverão especificar a
extensão dos poderes outorgados, bem como o prazo do mandato, que não terá prazo superior a 1 (um)
ano, salvo quando se tratar de mandato ad judicia, que poderá ter prazo indeterminado. Parágrafo 3º -
Não terão validade, nem obrigarão a Companhia, os atos praticados em desconformidade ao disposto
neste Estatuto. Capítulo V: Do Conselho Fiscal: Artigo 16 - O Conselho Fiscal funcionará de modo não
permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidas por lei, e somente será instalado por deliberação
da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Artigo 17 - Quando
instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número,
acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º - Os
membros do Conselho Fiscal terão o mandato previsto na legislação aplicável, podendo ser reeleitos.
Parágrafo 2º - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo membro
do Conselho Fiscal empossado. Artigo 18 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da
lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações e informações
financeiras. Artigo 19 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral
que os eleger, observado o Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI: Da
Distribuição dos Lucros: Artigo 20 - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de
dezembro de cada ano. Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as
demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes, que poderão
ser auditadas por auditores independentes por ela escolhidos. Artigo 21 - Juntamente com as
demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no
Artigo 190 da Lei das Sociedades por Ações e no Parágrafo 2º desse artigo, ajustado para fins do cálculo de
dividendos, nos termos do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, observada a seguinte ordem de
dedução: (a) 5% (cinco por cento), no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do
capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro
líquido do exercício para a reserva legal; (b) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório
não será inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na
forma prevista pelo Artigo 202 da Lei de Sociedades por Ações. Artigo 22 - Do saldo do lucro líquido
remanescente, por proposta da Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar a formação das seguintes
reservas: Reserva para Reforço do Capital de Giro e Reserva para Equalização de Dividendos, sendo: I - 50%
(cinquenta por cento) a título de Reserva para Reforço do Capital de Giro que terá por finalidade garantir
meios financeiros para a operação da Sociedade; e II - 50% (cinquenta por cento) a título de Reserva para
Equalização de Dividendos com o fim de garantir recursos para a continuidade da distribuição semestral de
dividendos. Parágrafo Único - Por proposta da Diretoria serão periodicamente capitalizadas parcelas
dessas reservas para que o respectivo montante juntamente com o saldo da Reserva Legal não ultrapasse o
saldo do capital social. Artigo 23 - A Diretoria poderá aprovar o pagamento ou crédito, pela Companhia,
de juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação
aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas no valor do dividendo
obrigatório. Artigo 24 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e
declarar, por deliberação da Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral: (a) o pagamento de dividendos
ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do
dividendo obrigatório, se houver; (b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou
juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital
previstas no Parágrafo 1º, do Artigo. 204, da Lei das Sociedades por Ações; e (c) o pagamento de dividendo
intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes
no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 25
- A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as
instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Capítulo VII: Da Liquidação da
Companhia Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo a
Assembleia Geral eleger um ou mais liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse
período. Capítulo VIII: Disposições Finais e Transitórias: Artigo 27 - Os casos omissos neste Estatuto
Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das
Sociedades por Ações.
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